
FREI §WIGUEI.INT.N§
PRÊFÊITURA MUNICIPAL DE

CUIDANDCI DA NCISSA GENTE!E i*§

CONTRA'I'O ESPECIAL DE
DIREITO ADMINISTRATTVO POR
EXCEPCIONAL INTERESSE
PÚBLICO, CONFoRME o
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N.'
339 DE 01 DE MARÇO DE 2000.

Pelo presente Instrumento de Contrato Administrativo para admissão temporária de pessoal por
excepcional interesse público, na forma do Art. 37, lV da Constituição Federal, do Artigo 97,
inciso Vll da Constituição Estadual, da Lei 339/2000 deste Municipio, e autorizada pelo Decreto
Emergencial n'00312025, bem como pela PortaÍia n.'014/2025 de 02 de janeiro de 2025, de um
lado o Município de Frei Miguelinho, Estado de Pernambuco, pessoajuridica de Direito Público,
inscrito no CNPJ sob o n" 1l.361.854/0001-10, com sede à Avenida Presidente Kennedy, s/n,
CentÍo, Frei ,Miguelinho/PE, CEP: 55.780-000, neste ato represantado pelo Excelentíssimo
Senhor JOSE LINDONALDO DE FRANÇA, brasileiro. casado, empresário, portador da
Carteira de ldentidade n.' 5.415.774 SDS/PE e inscrito no CPF sob n." 026.541.404-07. residente
no Condomínio Villas Residence, estação experimental, Vn, a06 surubim-PE, do outro lado, o
Sra. JOSÉ CARLOS DA SILVA NOBRE, brasileiro, solteiro, Íesídente e domiciliado no Sitro
pé de Sen4 Zona Rural, Frei Miguelinho - PE, poÍâdoÍ da Cédula de tdentidade sob o
n.9.497.771 SDS/PE e inscrito no Cadastro de Pessoas FÍsicas - CPF sob o n." 702.650.994-20,
doravante delominados ConÍatartÊ e Conffúados, respectivarnente, nas condições e cláusulas
abaixo:

CLAIiST]LA PRIMEIRA _ DO OBJI,TO

PrestaÍá sen,iços a CONTRÂTANTE, no âmbito paÍa atender a situação de excepcional
interesse püblico, conforme as leis que autorizam a excepcionalidade paÍa âs contratações por
ternpo determinado, cuja necessidade de contratação de: Profissional devidamente qualiÍicado
para trabalhar como Professor t (150 Horas) lotado na Escola Manoel Soares da Silva- Povoado
de Patos. neste Município.

SUBCLAUSULA PR]MEIRA

Considerando a essencialidade do selviço para o qual é fixado supra mencionado e a inexistência
de profissional qualificado concursado nos quadros do Município, surge a situação de excepcional
interesse público.

SUBCI,AUSULA SEGT]NDA

O serv-iço prestado pelo CONTRATADO tem local previarnente determinado pelo
CONTRATANTE e deve ser realizado pelo periodo de l50h (c€nto e cinquentâ) horas mensais.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DO REG1ME JTTRÍDICO

O plesente instrumento tem natureza de Contralo Especial de Direito Administrativo, sendo então
regido pelas regras constantes na Lei Municipa.l n." 339/2000, de 0l de março de 2000.

CLAUSULA TERCtrIRA - DO PAGAII{ENTO

O contratado receberá mensalmente do contratânte- a importância de RS 1.518,00 ( rnil
quinhentos e dezoito reais), inclusos na folha de pagamento dos demais servi deste
rnunicipio. e serão reajustados na mesma época e percantual concedido ao funcion
Municipal
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CUIDANDO DA NOSSA GENTEI

-
STIB(]LAT]ST] LA PRIMEIRA

Da remuneração paga ao CONTRATADO, serào deduzidos os percentuais correspondentes ás

contribuiçôes previdenciárias e de imposto de renda se for o caso.

CLÁUSULA QTIARTA - DO PRÀZO

O referido contrato terá o pÍazo de I I (onze) meses, podendo ser renovado, respeitado o prazo do
aÍigo 50, da Lei 339/2000 de 0l de rnarço de 2000.

CLÁUSTILA QUINTA - DAS OBRIGAÇOES

O CONTRATANTE obriga-se a fonrecer ao CONTRATADO todos os meios e rnatsriais
necrssários para o exercicio de seu oficio.

STIBCLAT]ST]LA PRIMDIRA

STI BCLAI,]SI.I LA SEG T]N D,{

A fiscalização da execução dos serviços prestados pelo contratado será efetuada pela contratante

através da S€cretaria Municipal de Educação, neste ato Íepresentado pela Secretaria- Maria
Auxiliadora Pereira.

Cl,ÁUStit,A sExrA

As despesas dos serviços objeto deste Contrato correrào por conta da dotação oÍçamentária
vigente no orçamento atual do Município de Frei Miguelinho.

CLÁTISTILA SÉTIMA. DA RESCISÃO (.ONTRATI.IAL

O presente Contrato AdminisÍativo terá eficácia find4 serr gerar direito a qualquer indenização
ou reclamação se, durante sua vigênci4 vir a ser considerado ilegal pelo Tribunal de Contas do

Estado de Pernambum - TCE/PE, desde a ocasião on que vier a ser publicada a decisão no
Diário Oficial do estado.

STI BCLATISTILA PRIMEIRA

O pÍesente contralo seá rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, tão logo seja

declarado por ato oficial da mesma, o támino da situação de excepcional interesse público.

STiBCLAT]SI] LA Sl]GUNDA

A CONTRATADA poderá a qualquer tempo, rescindir o presente instrumento. desde que

requeira por escrito o seu afastamento de suas atividades o Prefeito do Município

CI,AT]SLILA OITAV,4

Av. Presideot. K6íedy, 2?5 | C.otlo lFÍei Miguelisho - PE lFooe/FEx: (81) 3?5t ICNPJ: 11.361.8 r,t0

O CONTRATADO obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos sen'idores municipais.
submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sangões disciplinares.
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CUIDANDO DÀ NOSSÀ GENTE!

As paÍes contratantes por estarem de comum âcordo, elegem o foro da Cornarca do Municipio de
Santa Maria do Cambucá Estado de Pernambuco, para dirimir dúvidas e controvérsia decorrentes
da execução deste contrato, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que o seja.

E, por estarem assirn justos e contratados, finnarn o presente Contrato em duas vias de igual teor
e forma, na presença de duas testemuúas abaixo assinadas.

Frei l\4igueiinho, em 03 de fevereiro de 2025
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CONTRATANTE 4

{^ L*§n.,\o- t}u"- M*!,'.^
QIOSE CARLOS DA SILvA NOBRE

CONTRÀTADO

TIST8M UNHAS:

g .4à) -?.rot) -o 1
NOME:
CPI:

NOME:
CPF' .,1r5 )3) . 4)\ -3;
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